
E8TAOO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.446 , m,:20 DE 3E'.'.C:,LRO DE 1 965. 

Declara de utilidade pública a SOCIEDADE 
MATOGROSSENSE DOS CIENTISTAS DO AI.:ANRÃ.

Faço saber que a .Assembléia Legislativa do .Estado decre 
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - B declarada de utilidade pÚblica, para todos 
os efeitos legais, a SOCIEDADE luATOGROSSENSE DOS CIENTISTAS DO � 
MANHÃ. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua PB 
blicação, revocadas as dis:posiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 20 de setembro de 1 9�5, 
1442 da Intlependên�ia e 772 da de�Ública. 

Autor: Dep. Martinho Marques
D.O. 30/09/1965


